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IntroduçãoIntrodução
A gravidez na adolescência, definida pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) como aquela que ocorre entre 10 e 19 anos, constitui um fenô-
meno global marcado por profundas desigualdades sociais, econômicas e 
de gênero. Quando uma gestação atravessa essa fase do desenvolvimento, 
interrompe processos fundamentais de formação física, emocional e social, 
com repercussões severas para a saúde, a escolaridade, a autonomia e as 
perspectivas futuras de crianças e adolescentes. Os  impactos extrapolam 
o campo biológico, refletindo-se em maior risco de mortalidade materna e 
infantil, evasão escolar e perpetuação de ciclos de pobreza e violação de 
direitos (OMS; UNFPA, 2025).

No cenário internacional, a América Latina e o Caribe apresentam a 
segunda maior taxa de fecundidade adolescente do mundo, com cerca de 
1,6 milhão de nascimentos anuais — o equivalente a uma adolescente mãe 
a cada 20 segundos (UNFPA, 2025; ONU NEWS, 2025). No Brasil, esses 
números tornam-se ainda mais graves quando se considera o recorte das 
crianças com menos de 14 anos. A atualização do estudo Estupro de Vul-
nerável: Caracterização de Crianças Mães no Brasil, divulgado pela Rede 
Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos, in-
dica que, em 2023, foram registrados 13.941 nascimentos de meninas entre 
10 e 14 anos, ou uma criança tornando-se mãe a cada 38 minutos (REDE 
NACIONAL FEMINISTA DE SAÚDE, 2025).

Trata-se de um fenômeno estruturalmente racializado: 81,5% dessas 
meninas eram negras ou indígenas (REDE NACIONAL FEMINISTA DE SAÚ-
DE, 2025). Esses dados revelam que o país falha tanto na prevenção da 
violência sexual quanto na garantia do acesso aos serviços previstos em lei, 
incluindo o aborto em casos de gestação decorrente de violência, direito 
previsto desde o Código Penal de 1940 e reafirmado por normativas de 
saúde (BRASIL, 1940; BRASIL, 2018).

No ordenamento jurídico brasileiro, toda gestação em crianças com 
menos de 14 anos decorre de violência sexual, uma vez que qualquer rela-
ção sexual com crianças dessa faixa etária configura estupro de vulnerável 
presumido, pois a lei considera que qualquer pessoa menor de 14 anos é 
vulnerável e incapaz de consentir validamente para fins sexuais (BRASIL, 
1940).  Esse crime é  tipificado no Código Penal no artigo 217-A. Esse en-
tendimento é reforçado pela Súmula 593 do STJ, que determina que não 
há consentimento válido possível nessa faixa etária — ainda que haja re-
lação afetiva ou experiência sexual anterior (BRASIL, 2017), e pela Lei nº 
15.353/2026, sancionada no dia 8 de março de 2026 (BRASIL, 2026).

 A frequência desse crime é bastante alta no Brasil:  dos 87.545 regis-
tros de estupro em 2024, 76,8% dos casos foram de estupros de vulnerá-
veis. O perfil da maioria das vítimas é de crianças e adolescentes abusadas 
dentro das residências, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
(2025). Assim, não se trata apenas de “gravidez na adolescência”, mas de 
uma grave violação de direitos humanos que demanda resposta imediata 
do Estado. A interrupção legal da gestação, nesses casos, é um direito ga-
rantido e uma medida essencial de proteção à saúde física, psicológica e 
reprodutiva dessas crianças e adolescentes (BRASIL, 2018; UNFPA, 2025).

É nesse contexto que o Observatório Criança Não é Mãe, desenvolvido 
pelo Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde, analisa dados oficiais sobre 
gravidez infantil e adolescente no Brasil. O Observatório evidencia as múl-
tiplas dimensões que estruturam essas gestações — violência sexual, desi-
gualdades no acesso aos serviços de saúde, óbitos no ciclo gravídico-puer-
peral, marcadores raciais e territoriais — e revela como a vulnerabilidade 
se concentra nos corpos femininos racializados. Ao produzir informação 
qualificada e acessível, o projeto contribui para fortalecer o debate público, 
subsidiar políticas baseadas em evidências e defender os direitos humanos 
de crianças e adolescentes, especialmente diante de iniciativas legislativas 
que buscam restringir direitos já garantidos.

Assim, discutir os dados sistematizados pelo Observatório é funda-
mental para compreender a profundidade das iniquidades reprodutivas e 
reafirmar a urgência do fortalecimento das políticas de saúde, educação 
e proteção social capazes de romper ciclos de violência, vulnerabilidade e 
injustiça que atingem crianças e adolescentes no Brasil.
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Nota metodológicaNota metodológica
Este relatório fundamenta-se em quatro bases de dados públicas so-

bre saúde reprodutiva, produzidas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e disponibilizadas pelo Ministério da Saúde por meio do DATASUS, 
as quais apresentam metodologias distintas de coleta, registro e extração 
das informações. A sistematização e tratamento dos dados foi realizada em 
conjunto com a Moka Info, especializada em Big Data em saúde.

Em todas as bases, adotou-se como marco inicial o ano de 2019 a fim 
de extrair dados dos últimos cinco anos, podendo estender-se, conforme 
a disponibilidade de cada sistema ao momento da coleta de dados, até 
os anos de 2023 ou 2024. O período analisado, portanto, compreende a 
pandemia de Covid-19, o que reflete impactos relevantes para a análise de 
dados situados no campo da saúde. Em distintas seções, o recorte pandê-
mico será destacado a fim de situar possíveis subnotificações, distorções 
ou falhas no registro de dados. 

A primeira delas é o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SI-
NASC), cujos dados analisados abrangem o período de 2019 a 2023. O 
Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM), o Sistema de Informação 
Hospitalar (SIH) e, por fim, o Sistema de Informação de Agravos de Notifi-
cação (SINAN), responsável pelo registro das violências notificadas nos ser-
viços de saúde, disponibilizam informações referentes ao período de 2019 a 
2024. A respeito do SINAN, é importante destacar que trata-se de sistema 
utilizado por profissionais de saúde para registrar, dentre outros dados, os 
casos de violência identificados nos atendimentos que realizam. Por isso, 
a base contabiliza apenas os casos das vítimas que buscaram o serviço de 
saúde e o preenchimento das fichas pode variar conforme a capacitação 
dos profissionais e as condições de trabalho nos serviços de saúde, o que 
impacta diretamente na qualidade dos dados registrados.

 Optou-se pela utilização do maior período de dados disponível em 
cada uma das bases ao momento da coleta de dados pelo Observatório 
(maio/2025), em vez da adoção de um recorte temporal uniforme, com o 
objetivo de evitar a exclusão de informações já registradas e disponíveis. 
Em razão dessa escolha metodológica, as comparações entre as bases são 
realizadas de forma pontual, sempre com a indicação explícita do período 
correspondente a cada sistema. 

Em todas as bases analisadas, aplicou-se o recorte etário entre 8 e 17 
anos, com a finalidade de delimitar o fenômeno da gestação na infância e 
na adolescência entre crianças e adolescentes no contexto brasileiro, ado-
tando a idade mínima encontrada e a idade máxima da categoria “adoles-
cente”, conforme definição do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
– que define “criança” até os 11 anos e 11 meses e “adolescente” entre 12 e 
18 anos. Além disso, foi aplicado o recorte de “sexo feminino” em todas as 
bases analisadas.

Ao analisar os dados de nascidos vivos de gestações decorrentes de 
estupro de vulnerável, isto é, todo ato libidinoso praticado com pessoa com 
menos de 14 anos (BRASIL, 1940), incluímos os partos de meninas de 14 
anos para contemplar casos em que a violência ocorreu quando tinham 13 
anos e a gestação se estendeu até os 14. 

Os registros classificados como “sem informação” ou “em branco” fo-
ram mantidos e incorporados às análises, uma vez que a intenção é também 
evidenciar a elevada proporção de dados não preenchidos. Tal ocorrência 
constitui um indicativo relevante das fragilidades nos processos de registro 
das informações, aspecto particularmente sensível em se tratando de da-
dos fundamentais para análises sobre o acesso, a cobertura e a efetividade 
das políticas públicas de saúde. Desse modo, acrescenta-se a esse esforço 
a identificação, em momentos específicos, de observações críticas relati-
vas às categorias utilizadas nos registros que dão suporte a esses dados. Tal 
exercício busca evidenciar a importância de um debate qualificado que con-
tribua para o aprimoramento do registro de informações e a ampliação das 
ações desenvolvidas no âmbito dos serviços de saúde, reconhecidos como 
instâncias centrais na prevenção, no acolhimento e na atenção à gestação e 
às diversas formas de violência que atingem crianças e adolescentes no país.

A principal finalidade do presente documento é oferecer uma análise 
quantitativa e descritiva dos dados, com vistas a qualificar a compreensão 
sobre a saúde reprodutiva de crianças e adolescentes a partir de diferentes 
marcadores sociais, tais como raça/cor, escolaridade, idade, região e uni-
dade da federação e suas condições desiguais. Busca-se, ainda, evidenciar 
o cenário alarmante da violência sexual e da gravidez na infância e na ado-
lescência, de modo a ampliar o acesso à informação e subsidiar a atuação 
política comprometida com o enfrentamento dessas agendas. 

Nesse contexto, destaca-se que a presente pesquisa, situada no cam-
po dos direitos sexuais e reprodutivos, se compromete com o enfrenta-
mento às desigualdades sociais – de raça, gênero, classe e outras formas 
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de vulnerabilização, razão pela qual adota abordagem transfeminista e 
interseccional.

Por isso, considera-se que a categoria “mulher” ou “menina”, a despei-
to de sua importância na luta feminista, não abarca o conjunto de pessoas 
que desafiam as relações de poder por sexo e gênero na sociedade. Para 
as questões reprodutivas, entende-se importante reconhecer a diversidade 
de corporalidades e de gêneros de pessoas que podem gestar, entre elas 
homens e meninos trans, pessoas transmasculinas, não-binárias e intersexo, 
entre outras identidades sexo-gênero dissidentes. Essa inclusão e reconhe-
cimento, entretanto, não minimizam a importância de ressaltar a categoria 
“mulheres e meninas”, também reconhecendo toda a pluralidade que a cate-
goria abarca, em termos de raça/etnia, condição sócio-econômica ou orien-
tação sexual, por exemplo, ao abordarmos direitos sexuais e reprodutivos. 

O uso de linguagem sem marcadores de gênero e de termos como pes-
soa(s), pessoa(s) gestante(s), pessoa(s) que gesta(m)/podem gestar, mulhe-
res e “criança” no lugar de “menina” será, portanto, recorrente no texto e 
utilizado sempre que pertinente, dentro dessas perspectivas. Da mesma for-
ma, em vez de “mortalidade materna”, usamos “mortalidade gravídico-puer-
peral”, por ser um termo sem marcador de gênero e  que ajuda a separar a 
ideia de gestar da de maternar, mostrando que são experiências diferentes 
e que nem sempre acontecem juntas.  O uso do termo “meninas”, isolada-
mente, será realizado em citações diretas, para preservação do conteúdo. 

A perspectiva interseccional, formulada academicamente por Kim-
berlé Crenshaw (1989), constitui um dos referenciais teóricos que funda-
mentam a análise desenvolvida neste relatório, ao permitir compreender 
como diferentes marcadores sociais — como gênero, raça/cor e idade —, 
fundamentais ao contexto dos fenômenos analisados, se articulam e produ-
zem formas específicas e desiguais de vulnerabilidade, construídas histori-
camente. Partindo desse referencial, a interseccionalidade orienta o olhar 
analítico e a perspectiva da escrita, mesmo reconhecendo que, em função 
das limitações dos dados disponíveis, nem todos os fenômenos analisados 
puderam ser examinados a partir do cruzamento sistemático de todos os 
marcadores sociais. Ainda assim, sempre que possível, a análise empírica 
realizou cruzamentos sociodemográficos que contribuíram para evidenciar 
como a gravidez na infância e adolescência — frequentemente associada 
a contextos de violência e desigualdade — incide de maneira diferencia-
da sobre distintos grupos populacionais, impactando de forma desigual o 
acesso a direitos, à saúde, à educação e à proteção social.

Quantas e quem Quantas e quem 
são as crianças  são as crianças  
e adolescentes  e adolescentes  

que engravidam  que engravidam  
no Brasil?no Brasil?
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Entre 2019 e 2023,Entre 2019 e 2023, o Brasil registrou 822.892 nascidos vivos 
cujas mães eram crianças e adolescentes de 8 a 17 anos, segundo dados do 
Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC). Desse total, 10% 
(82.604) tinham entre 8 e 14 anos, enquanto 90% (740.288) eram adoles-
centes de 15 a 17 anos. Em média, isso significa que, nesse período, cerca 
de 450 crianças e adolescentes deram à luz todos os dias no país — sendo 
45 crianças com menos de 15 anos e 405 adolescentes entre 15 e 17 anos.

A maior parte dessas adolescentes tinham 17 anos (342.441 ca-
sos, 41,61%), seguida pelas de 16 anos (248.807 casos, 30,24%) e 15 anos 
(149.040 casos, 18,11%). Em idades mais jovens, os números diminuem signi-
ficativamente, mas ainda são elevados e revelam a gravidade do problema: 
14 anos (63.201 casos, 7,68%), 13 anos (16.303 casos, 1,98%), 12 anos (2.621 
casos, 0,32%), 11 anos (438 casos, 0,05%), 10 anos (34 casos, 0,004%), 9 
anos (2 casos, 0,0002%) e 8 anos (5 casos, 0,0006%).

É especialmente importante direcionar a análise para as gestações 
ocorridas entre crianças e adolescentes de 8 a 14 anos, uma vez que es-
ses casos se enquadram juridicamente na categoria de estupro presumido, 
e, portanto, deveriam ter sido automaticamente reconhecidos como situ-
ações passíveis de aborto legal. Nesse contexto, os dados revelam uma 
média anual de 16.521 nascimentos nessa faixa etária, o que evidencia não 
apenas a magnitude do fenômeno, mas também possíveis falhas na iden-
tificação, acolhimento e encaminhamento dessas situações pelos serviços 
de saúde, à luz do amparo jurídico vigente.

Desses casos, observa-se a prevalência de crianças e adolescentes ne-
gras, somando 61.684 ocorrências, o que corresponde a aproximadamente 
74,67% do total. Tal dado  engloba pardas (57.413 casos, ou 69,5%) e pre-
tas  (4.271 casos, ou 5,17%), segundo determinação do IBGE. As porcenta-
gens de crianças e adolescentes brancas e indígenas vêm em seguida, com 
13.445 casos (16,28%) e  4.379 casos (5,3%), respectivamente. Por fim, as 
ocorrências classificadas como “desconhecida” somaram 2.861 (3,46%), en-
quanto a população identificada como amarela registrou 235 casos (0,28%).Nascidos vivos de crianças e adolescentes  Nascidos vivos de crianças e adolescentes  

com �17 anos ou menos por ano e idade  com �17 anos ou menos por ano e idade  
(2019-2023)(2019-2023) Nascidos vivos de crianças e adolescentes � Nascidos vivos de crianças e adolescentes � 

de 8 a 14 anos por raça/cor decorrentes  de 8 a 14 anos por raça/cor decorrentes  
de estupro presumido (2019-2023)de estupro presumido (2019-2023)
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Do ponto de vista do Sistema de Informação de Agravos de Notifica-
ção (SINAN), aplicando-se os filtros “gestação” e “violência sexual”, foram 
registrados 18.130 casos de crianças grávidas com menos de 14 anos (2019-
2024), sendo que 75,22% delas são negras. Apesar de o dado ser significa-
tivamente inferior ao total de registros, a ocorrência é alarmante: a média 
diária é de 8 partos de crianças e adolescentes com menos de 14 anos víti-
mas de violência sexual notificada pelos serviços de saúde. 

A distribuição regional com relação aos nascimentos registrados no SI-
NASC, cujas mães eram crianças e adolescentes, mostra que o Nordeste 
concentra a maior proporção dos registros (35,72% do total), seguido pelo 
Sudeste (27,21%), Norte (18,06%), Sul (9,24%) e Centro-Oeste (8,12%). Ape-
nas 1,65% dos registros não tiveram a região identificada.

Especificamente no caso de crianças e adolescentes de até 14 anos, 
as maiores proporções de nascidos vivos também são registradas na re-
gião Nordeste, com 31.708 registros, o que corresponde a 38,39% do total. 
Em seguida aparecem as regiões Sudeste, com 18.859 casos, equivalen-
te a 22,83%, e a região Norte, com 17.387 nascidos vivos, representando 
21,05%. O Centro-Oeste e o Sul apresentam dados muito similares, com 
registro de 6.451 (7,81%) e 6.195 (7,5%), respectivamente. Por fim, há 2.004 
(2,43%) casos com dados regionais não informados.

Nascidos vivos de crianças e adolescentes  Nascidos vivos de crianças e adolescentes  
�com 17 anos ou menos por região (2019-2023)�com 17 anos ou menos por região (2019-2023)

Nascidos vivos de crianças  Nascidos vivos de crianças  
e adolescentes de 8 a 14 anos decorrentes  e adolescentes de 8 a 14 anos decorrentes  
de estupro presumido por UF (2019-2023)de estupro presumido por UF (2019-2023)

As altas proporções nessas regiões sugerem a prevalência de fatores 
sistêmicos, como a distribuição desigual de recursos, o acesso restrito à 
educação de qualidade e à saúde sexual e reprodutiva abrangente, e redes 
de proteção social mais frágeis. Nesses locais, a maior vulnerabilidade so-
cioeconômica expõe crianças e adolescentes a gestações e, consequente-
mente, a maternidades que, na infância, frequentemente se relacionam à 
violência (FURTADO, 2025).
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A análise por estados demonstra que São Paulo registra o maior núme-
ro absoluto de nascimentos de filhos de crianças e adolescentes (cerca de 
101.244 registros), embora esse valor deva ser ponderado pelo contingente 
populacional do estado. Bahia (66.848 registros) e Pará (66.660 registros), 
ambos nas regiões Norte e Nordeste, ocupam as posições subsequentes. 
O Pará, em particular, onde há alta incidência de estupros e violência letal, 
conecta esses números a um contexto de fragilidade na proteção de direi-
tos (UNICEF, 2021). A lista de maiores ocorrências inclui ainda Minas Gerais 
(56.309), Maranhão (54.580) e Rio de Janeiro (52.202).

O recorte municipal mostra a concentração dos registros de gravidez 
em crianças e adolescentes nas grandes capitais, com destaque para São 
Paulo (24.221 casos), Rio de Janeiro (17.810), Manaus (15.369), Recife (14.683) 
e Brasília (11.454). Embora o tamanho populacional contribua para esses nú-
meros, eles também refletem desigualdades urbanas profundas, marcadas 
por pobreza, violência sexual e acesso desigual a políticas de saúde e prote-
ção. Ao mesmo tempo, é importante considerar que municípios menores e 
áreas rurais podem apresentar subnotificação significativa, seja por barrei-
ras no acesso aos serviços de saúde, seja por falhas nos sistemas de registro, 
o que pode ocultar parte relevante da realidade da gravidez precoce no país. 

Dos 822.892 nascidos vivos de pessoas entre 8 e 17 anos, 110.550 (cer-
ca de 13,4% do total) eram filhos de crianças e adolescentes que já haviam 
vivenciado ao menos uma gestação anterior. A reincidência se concentra 
mais nas adolescentes de 17 anos (63.219 registros), seguidas pelas de 16 
anos (32.055), 15 anos (11.769) e 14 anos (2.840). É alarmante a ocorrência de 
667 crianças e adolescentes com menos de 14 anos que já haviam passado 
por uma gestação prévia, o que expõe a persistência de ciclos de gravidez 
na infância e a gravidade das violações de direitos a que estão expostas. 

Quanto à variável raça/cor, observa-se que a maioria das crianças e 
adolescentes se autodeclarou negra (pretas e pardas), correspondendo a 
74% do total. As crianças e adolescentes brancas que tiveram partos re-
gistrados representaram 19,7%, seguidas pelas indígenas (2,7%) e amarelas 
(0,3%). Em 3,3% dos registros não havia informação sobre raça/cor, o que 
indica proporção de dados não preenchidos no sistema.

Principais municípios com registros  Principais municípios com registros  
de gravidez em �crianças e adolescentes   de gravidez em �crianças e adolescentes   

com 17 anos ou menos (2019-2023)com 17 anos ou menos (2019-2023)

Nascidos vivos de crianças e adolescentes  Nascidos vivos de crianças e adolescentes  
com 17 anos ou menos por raça/cor (2019-2023)com 17 anos ou menos por raça/cor (2019-2023)
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A análise revela que a gravidez em crianças e adolescentes negras 
ocorre 3,75 vezes mais do que entre brancas. A predominância de crianças 
e adolescentes negras e indígenas nesse grupo etário não pode ser inter-
pretada apenas como dado demográfico, mas como reflexo de desigualda-
des históricas e estruturais. Diversos estudos apontam que mulheres e me-
ninas racializadas estão mais expostas à violência sexual, à vulnerabilidade 
socioeconômica e à maternidade forçada na infância e adolescência, resul-
tantes de um processo histórico que remonta à colonização e à escravidão. 

Nesse contexto, a sexualização precoce de corpos negros e indígenas 
— frequentemente naturalizada socialmente — contribui para que essas 
adolescentes sejam mais frequentemente alvo de relações desiguais de po-
der, em que o consentimento é fragilizado ou inexistente. Assim, os dados 
aqui apresentados revelam não apenas um perfil sociodemográfico, mas 
também a persistência de padrões de exploração e opressão de gênero e 
raça que atravessam gerações.

Violência contra Violência contra 
crianças e adolescentescrianças e adolescentes
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Entre 2019 e 2024,Entre 2019 e 2024, o Sinan registrou 399.416 casos de violência 
contra crianças e adolescentes de 8 a 17 anos do sexo feminino, sendo que, 
entre 2020 e 2023, os registros de violência nessa faixa etária saltaram de 
46.245 para 84.053 casos — um aumento superior a 80%.

Desses, 137.860 (34,52%) casos envolviam violência sexual, sendo que, en-
tre 2020 e 2023, também houve um salto representativo de 72,8% dos casos. 

Em termos de raça-cor, 61,69% das crianças e adolescentes atingidas 
pela violência sexual são negras e 31,01% são brancas. Os dados também 
indicam que 1,76% das vítimas são indígenas e 0,85% são amarelas, en-
quanto 4,7% dos registros não informam raça ou cor. 

Deve-se considerar as limitações no preenchimento dos dados do 
SINAN relacionadas a preenchimento incompleto e inconsistências. Na 
questão raça-cor, além da possibilidade deste campo não ser preenchido 
no formulário e da autodeclaração, o letramento racial das pessoas que re-
gistram ou reportam os casos pode afetar os dados. Quando a raça/cor é 
marcada como desconhecida, o sistema de saúde falha em visibilizar as 
desigualdades, impede a formulação de políticas públicas eficazes e se exi-
me de responsabilidade por práticas que impactam desigualmente grupos 
raciais diferentes.

Em termos de faixa etária, as violências sexuais somam 5,54% dos ca-
sos aos 8 anos de idade e 6,08% dos casos aos 9 anos. Aumentam progres-
sivamente a partir dos 10 anos (6,95%), chegando a 9,61% dos casos aos 
11 anos e se destacando nas idades entre 12 e 14 anos, que concentram os 
maiores percentuais: 12 anos (15,06%), 13 anos (20,93%) e 14 anos (14,54%). 
A faixa etária dos 15 anos concentra 8,93% dos casos; a dos 16 anos, 7,06% 
e, aos 17 anos, são 5,3% dos casos. 

Esse salto pode ser explicado por diversos fatores. Uma das hipóteses é 
que, durante o período da pandemia de COVID-19 (2020–2022), tenha ha-
vido subnotificação ou preenchimento inadequado dos registros de violên-
cia, em decorrência da sobrecarga dos serviços públicos e de saúde (FBSP, 
2021). Ademais, a procura por serviços de saúde em situações de violência 
pode ter sido significativamente impactada pelas medidas de isolamento 
social então vigentes. Por outro lado, o aumento observado no período 
subsequente também pode refletir avanços na conscientização quanto à 
obrigatoriedade da notificação, bem como o fortalecimento e a ampliação 
de políticas públicas voltadas à proteção da infância e da adolescência.

Casos de violência contra crianças e Casos de violência contra crianças e 
adolescentes de 8 a 17 anos por ano (2019-2024)adolescentes de 8 a 17 anos por ano (2019-2024)

Crianças e adolescentes vítimas de estupro Crianças e adolescentes vítimas de estupro 
de 8 a 17 anos por idade (2019-2024)de 8 a 17 anos por idade (2019-2024)
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Já em termos regionais, os casos de violência sexual registrados no 
Sinan contra crianças e adolescentes (8-17 anos) entre 2019 e 2024 se con-
centram principalmente no Sudeste (30,68%) e no Nordeste (19,12%), segui-
dos pelo Sul (18,4%), pelo Norte (17,7%) e pelo Centro-Oeste (8,6%). 

Dentre os 137.860 casos de violência sexual contra crianças e ado-
lescentes de 8 a 17 anos notificados entre 2019 e 2023, há notificação de 
22.282 (16,16%) de casos que coincidem com gestação – o que pode signi-
ficar que a violência foi praticada quando a criança ou adolescente estava 
gestante ou resultou em uma gestação. Esse dado é especialmente rele-
vante, pois aponta para possíveis situações de estupro de vulnerável e/ou 
negligência institucional. 

Entre as crianças com 14 anos ou menos, há registro de 21.554 casos 
de gestação no Sinan, ou seja, de crianças que estão gestantes ao chegar 
no serviço de saúde e passaram por situações de violência entre 2019 e 
2024. Todos esses casos deveriam coincidir com notificação de violência 
sexual em razão da presunção do crime nesta faixa etária. Apenas 18.130 
(84,11%) deles, contudo, coincidem com notificação de violência sexual, o 
que denota o fato de que 3.424 (15,89%) dos casos não foram notificados 
adequadamente.

Nesses casos, 75,67% das crianças e adolescentes atingidas são ne-
gras, 17,01% são brancas, 4,33% são indígenas, 0,87% são amarelas e 2,13% 
dos dados não informam raça-cor. Essa informação permite concluir que a 
gestação decorrente de violência sexual atinge de forma desproporcional 
– isto é, 4,4 vezes mais – a crianças e adolescentes negras. 

Além disso, a maior parte dessas crianças e adolescentes têm entre 12 
e 14 anos: 37,36% têm 13 anos, 25,62% têm 14 anos e 14,7% têm 12 anos. As 
demais idades distribuem-se da seguinte forma: 8,28% têm 15 anos, 5,82% 
têm 16 anos, 4,54% têm 17 anos, 3,67% têm 11 anos e 0,01% tem 10 anos.

A concentração da violência sexual e das gestações nessa faixa etária 
pode demonstrar relação com a puberdade – período em que o corpo pas-
sa a ser socialmente sexualizado, ainda que se trate de crianças e adoles-
centes em desenvolvimento. Esse padrão pode revelar como as relações de 
gênero e poder estruturam a violência sexual, naturalizando a objetificação 
e o controle sobre corpos femininos desde muito cedo. O aumento das no-
tificações nessa faixa etária não reflete uma “descoberta” da sexualidade, 
mas sim a exposição precoce de meninas a contextos de vulnerabilidade. 
Nesse contexto, por exemplo, estudos apontam que o abuso sexual tem por 
um de seus efeitos a menarca precoce e o desenvolvimento antecipado de 

características sexuais secundárias, enquanto outros tipos de maus-tratos 
não apresentaram esse mesmo efeito (MENDLE; RYAN; MCKONE, 2016).

Não se tratam, portanto, de “casos isolados”, mas sim de um padrão 
estrutural de violência baseada em gênero, em que a desigualdade entre 
homens e mulheres se expressa na sexualização precoce de crianças e 
adolescentes. Em outras palavras, esses números não refletem “escolhas 
reprodutivas” individuais, mas sim as consequências estruturais das desi-
gualdades de gênero: crianças e adolescentes que ainda estão no início 
da adolescência, em pleno desenvolvimento físico e emocional, são sub-
metidas à maternidade forçada como resultado de relações desiguais de 
poder, abuso e controle sobre seus corpos. Assim, a gestação na infância 
deve ser entendida não como um fenômeno isolado, mas como um indica-
dor extremo das violações de direitos sexuais e reprodutivos de crianças e 
adolescentes no Brasil.

Casos de intersecção entre violência sexual Casos de intersecção entre violência sexual 
e gestação em �crianças e adolescentes de   e gestação em �crianças e adolescentes de   

8 a 17 anos por raça/cor (2019-2024)8 a 17 anos por raça/cor (2019-2024)
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A mortalidadeA mortalidade no ciclo gravídico-puerperal entre crianças e ado-
lescentes de 10 a 14 anos é 38% maior do que entre pessoas acima de 20 
anos (FEBRASGO, 2025). Entre 2019 e 2024, registraram-se 529 óbitos em 
crianças e adolescentes de 12 a 17 anos, com maior concentração aos 16–17 
anos, mas ocorrências já a partir dos 12 anos. Esses dados revelam gesta-
ções em contextos de vulnerabilidade extrema, incluindo violência sexual 
e casamento infantil.

Mortalidade no ciclo Mortalidade no ciclo 
gravídico-puerperal gravídico-puerperal 

entre crianças  entre crianças  
e adolescentes  e adolescentes  
de 12 a 17 anosde 12 a 17 anos

O pico foi registrado em 2021, com 135 casos, seguido de uma redu-
ção progressiva até 2024, quando foram contabilizados 49 casos. Em 2021, 
observou-se um aumento de 54,19%, sendo que aproximadamente metade 
dos óbitos esteve diretamente associada à COVID-19 (ALENCAR; BASTOS, 
2025). A pandemia aprofundou desigualdades raciais e sociais já existen-
tes, afetando de forma desproporcional pessoas negras, com menor esco-
laridade e com acesso limitado ao pré-natal (SOUZA; RIBEIRO, 2023). Ade-
mais, a sobrecarga dos serviços de saúde restringiu o acesso à assistência 
obstétrica adequada, contribuindo para um retrocesso nos indicadores.

Número de óbitos de crianças e adolescentes Número de óbitos de crianças e adolescentes 
de 12 a 17 anos por idade e ano (2019-2024)de 12 a 17 anos por idade e ano (2019-2024)
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Entre 2019 e 2024, as regiões com maior concentração de mortes de 
crianças e adolescentes de 12 a 17 anos, em decorrência de gravidez, foram 
o Nordeste, com 169 registros (35,5%), o Sudeste, com 129 casos (27,1%), e 
o Norte, com 102 ocorrências (21,4%).

cismo estrutural e institucional na produção desses desfechos (HOMAN et 
al., 2021; DANTAS-SILVA et al., 2024). Esse cenário é agravado pela violên-
cia obstétrica, que incide de forma desproporcional sobre crianças, ado-
lescentes e pessoas negras usuárias do SUS, contribuindo para atrasos no 
diagnóstico, manejo inadequado de complicações e maior probabilidade 
de óbito evitável (LIMA et al., 2021).

As principais causas obstétricas (CID-10) foram hipertensão, desco-
lamento prematuro de placenta e eclâmpsia, condições majoritariamente 
evitáveis com acompanhamento adequado (PEREIRA et al., 2025; OMS, 
2022). Quanto ao procedimento, houve predominância de cesarianas (94; 
28,5%) e partos normais (86; 26,1%), proporção de cesáreas superior àquela 
associada a melhores desfechos populacionais segundo a OMS, que indica 
que taxas acima de 10–15% não produzem redução adicional da mortalida-
de materna e neonatal (OMS, 2015). A concentração dos óbitos no puerpé-
rio imediato e sua ocorrência majoritária em ambiente hospitalar reforçam 
que o acesso ao serviço, isoladamente, é insuficiente, evidenciando a ne-
cessidade de qualificação da assistência obstétrica e do cuidado contínuo 
no ciclo gravídico-puerperal, especialmente entre crianças e adolescentes 
em contextos de maior vulnerabilidade.

O período de 2019 a 2024 evidencia a persistência de profundas de-
sigualdades sociais, raciais e territoriais que ampliam de forma significa-
tiva o risco obstétrico no país. Diante desse cenário, torna-se urgente o 
fortalecimento de políticas de saúde sexual e reprodutiva que assegurem 
o acesso universal a métodos contraceptivos, educação sexual integral e 
apoio psicossocial, especialmente para populações em maior situação de 
vulnerabilidade (BRASIL, 2015; OMS, 2022). Ademais, é imprescindível a 
qualificação da assistência obstétrica, com especial atenção às regiões 
Norte e Nordeste, por meio da capacitação contínua das equipes de saúde, 
da atualização de protocolos clínicos e da ampliação da infraestrutura dos 
serviços, de modo a reduzir iniquidades regionais e prevenir desfechos evi-
táveis (AZEVEDO; TEIXEIRA, 2023; GALVÃO et al., 2023).

Pará, Maranhão, São Paulo e Rio de Janeiro concentram os maiores 
números absolutos, enquanto Amapá e Rondônia apresentam os menores. 

Em termos de faixa etária e raça/cor, observa-se que quase 70% dos 
óbitos no ciclo gravídico-puerperal ocorreram entre adolescentes pardas 
(59,17%) e pretas (10,02%), evidenciando a forte associação entre desigual-
dades raciais e maior risco obstétrico, indicando que  crianças e adolescen-
tes negras apresentam aproximadamente o dobro do risco de morte por 
causas obstétricas quando comparadas às brancas, mesmo após o controle 
por fatores socioeconômicos e assistenciais, o que revela o impacto do ra-

Número de óbitos de crianças e adolescentes Número de óbitos de crianças e adolescentes 
de 12 a 17 anos por região e ano (2019-2024)de 12 a 17 anos por região e ano (2019-2024)
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Crianças e adolescentesCrianças e adolescentes de 8 a 17 anos enfrentam barreiras 
persistentes ao acesso à saúde sexual e reprodutiva — como ausência de 
confidencialidade, medo de julgamento, baixa testagem para ISTs e oferta 
restrita e desigual de contraceptivos, especialmente dos métodos de lon-
ga duração — o que amplia vulnerabilidades e contribui para gestações 
precoces e não planejadas (REIS et al., 2024). Embora o SUS preveja a dis-
ponibilização de diferentes métodos contraceptivos, a oferta efetiva é mar-
cada por falhas de distribuição, capacitação das equipes e enfrentamento 
do estigma, com impactos mais acentuados nas regiões Norte e Nordeste 
(SANTOS et al., 2024).

Nesse contexto de vulnerabilidade, a gestação na infância e na adoles-
cência está fortemente associada à violência sexual, ao casamento infan-
til, ao início sexual precoce e às desigualdades sociais, colocando o Brasil 
em posição crítica (BRAGA et al., 2021; FIOCRUZ, 2023). Essas gestações 
expõem adolescentes a maiores riscos de pré-eclâmpsia, anemia, parto 
prematuro e mortalidade gravídico-puerperal, o que torna essencial uma 
assistência pré-natal qualificada, livre de julgamentos, com rastreamento 
de riscos e suporte psicossocial (JEHA et al., 2015; OMS, 2023; BRASIL, 
2012). Nos casos de violência sexual, o cuidado em saúde deve garantir 
acolhimento, anticoncepção de emergência, profilaxias e encaminhamen-
tos conforme os protocolos do Ministério da Saúde.

Nos casos de crianças e adolescentes com menos de 14 anos, a gesta-
ção decorre de estupro de vulnerável, e o acesso ao aborto legal constitui 
direito garantido, independentemente de boletim de ocorrência ou auto-
rização judicial. A Resolução nº 258/2024 do CONANDA (BRASIL, 2025) 
reforça o direito à proteção integral e ao atendimento humanizado de crian-
ças e adolescentes vítimas de violência sexual. A norma determina que o 
Sistema de Garantia de Direitos assegure acesso à informação e à saúde, 
acesso ao aborto legal, escuta especializada sem culpabilização. sigilo e 
respeito à autonomia de crianças e adolescentes e prevenção da violência 
psicológica e institucional.

Junto à Resolução nº 258/2024, todo o ordenamento jurídico brasileiro 
forma um arcabouço integrado de atendimento às crianças e adolescente 
vítimas de violência sexual, garantindo: atendimento padronizado, cami-
nhos clínicos claros para aborto legal, escuta especializada, proteção da 
privacidade e medidas para evitar revitimização institucional. Destacam-se: 
Convenção sobre os Direitos da Criança e do Adolescente, Constituição 
Federal (Art. 227), ECA, Código Penal (tipificação do estupro de vulnerável 

Acesso aos  Acesso aos  
serviços de saúdeserviços de saúde

25

https://www.gov.br/participamaisbrasil/resolucao-do-conanda-n-258-de-23-de-dezembro-de-2024


e previsão de aborto legal nos casos previstos em lei), Lei da Escuta Pro-
tegida (Lei nº 13.431/2017) e normas técnicas e portarias do Ministério da 
Saúde, incluindo a Portaria n. 1.508/2005 e a diretriz Atenção Humanizada 
ao Abortamento (2014).

Entre 2019–2024, foram notificados 137.860 casos de gestação decor-
rente de violência sexual em crianças e adolescentes (8-17 anos). Destes, 
39,38% foram identificados apenas no terceiro trimestre, atrasando o aces-
so aos cuidados em saúde. A maior parte das vítimas que chega tardiamen-
te aos serviços é negra (79%), seguida de brancas (13,28%), indígenas (4,7%) 
e amarelas (0,8%). No primeiro trimestre, há redução proporcional de pes-
soas negras e aumento de brancas. Esses dados demonstram o impacto do 
racismo estrutural no acesso à saúde sexual e reprodutiva (DANTAS-SILVA 
et al, 2024; IPEA, 2021). Regionalmente, os casos tardios concentram-se no 
Nordeste (46,1%) e Norte (27,87%), revelando desigualdades no reconheci-
mento da gestação e no acesso a serviços e direitos, como o aborto legal.

Os casos de notificação tardia evidenciam falhas estruturais que limi-
tam a autonomia reprodutiva garantida pelo ECA. A OMS (2022) recomen-
da ampliar o acesso ao aborto seguro e ao acolhimento sem estigma. Mes-
mo com previsões legais (BRASIL, 2014), o país mantém poucos serviços 
ativos, concentrados em capitais, dificultando o atendimento de adoles-
centes vítimas de violência. Propostas recentes, como o PL 1904/2024 e 
o PL 2254/2024, que pretendem equiparar o aborto realizado após as 22 
semanas gestacionais ao crime de homicídio, criam novas barreiras, afetan-
do sobretudo crianças e adolescentes cuja gestação só é identificada tar-
diamente ou que demoram a conseguir chegar ao serviço de saúde, muitas 
vezes no terceiro trimestre.

Entre 2019–2024, registraram-se 1.214 casos de peregrinação de crian-
ças e adolescentes de 8 a 17 anos para acesso ao aborto legal, incluindo 476 
deslocamentos entre municípios ou estados. Os atendimentos se concen-
traram em Recife (29), Salvador (18), São Paulo (14), Manaus (12), Brasília (12) 
e Rio de Janeiro (11), com trajetos que chegaram a superar 1.600 km. 

Distância percorrida por crianças  Distância percorrida por crianças  
e adolescentes vítimas de violência sexual e adolescentes vítimas de violência sexual 

para acesso ao aborto legal (2019–2024)para acesso ao aborto legal (2019–2024)

Agravos de violência sexual Agravos de violência sexual 
co incidentes com gestação por raça/cor, co incidentes com gestação por raça/cor, 

região e período de notificaçãoregião e período de notificação
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Sabe-se que a dificuldade de acesso aumenta o risco de abortos in-
seguros (BARR-WALKER et al., 2019). Por sua vez, o Estado deve garan-
tir transporte e hospedagem quando o atendimento ocorre fora da região 
(BRASIL, 1999). Dessa forma, para evitar a peregrinação e assegurar o di-
reito legal, são necessárias a descentralização dos serviços, a capacitação 
das equipes e um acolhimento sigiloso (BRASIL, 2014).

Gravidez e  Gravidez e  
casamento na  casamento na  

infância e  infância e  
na adolescênciana adolescência
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O casamento infantil,O casamento infantil, definido no âmbito das Nações Uni-
das como qualquer união formal ou informal envolvendo pessoas com me-
nos de 18 anos, é amplamente reconhecido como uma violação dos direitos 
humanos e uma forma de violência de gênero (UNFPA, 2012). O uso da ter-
minologia “casamento infantil” deve atentar para o fato de que o fenômeno 
se dá, em sua maioria, com adolescentes (PLAN INTERNATIONAL, 2019).

Apesar das legislações nacionais que proíbem essa prática1, ela persis-
te em diferentes partes do mundo, impulsionada por fatores como pobreza, 
desigualdade de gênero, normas culturais discriminatórias e baixa escola-
rização (PLAN INTERNATIONAL, 2019; UNFPA, 2012). Embora meninos 
também possam ser afetados, as meninas são desproporcionalmente im-
pactadas — enfrentando maiores riscos à saúde, à educação, à autonomia 
e ao exercício de seus direitos (PLAN INTERNATIONAL, 2019).

Na América Latina, os casamentos infantis e uniões precoces ocorrem 
majoritariamente de forma informal e consensual, muitas vezes envolvendo 
meninas na infância ou adolescência e homens adultos (PLAN INTERNA-
TIONAL, 2019). O Brasil se destaca negativamente nesse cenário: segundo 
o Atlas da organização Girls not Brides (2024), 26% das meninas se casam 
formal ou informalmente antes dos 18 anos no Brasil, e 6%, antes dos 15 anos. 
Em 2023, o Brasil registrou formalmente a média de 15.300  casamentos ao 
ano envolvendo pessoas com menos de 18 anos (ARPEN BRASIL, 2023). Se-
gundo dados do Censo 2022, publicados pelo IBGE , 34 mil crianças e ado-
lescentes de até 14 anos vivem em união conjugal no Brasil (MUNIZ, 2025). 
Destas, aproximadamente 70% (cerca de 24 mil) são negras. O estado de São 
Paulo concentra o maior número absoluto de crianças e adolescentes nessa 
situação (4.722 pessoas), enquanto o Amazonas apresenta a maior propor-
ção relativa, com 0,11% das uniões envolvendo pessoas dessa faixa etária.

1	 No Brasil, desde a Lei nº 13.811/2019 (BRASIL, 2019), é proibido o casamento de 
pessoas menores de 16 anos. Adolescentes entre 16 e 18 anos só podem se casar com 
autorização dos responsáveis ou decisão judicial, conforme o Código Civil. O país 
também é signatário de normas internacionais que tratam do tema. A Convenção 
sobre os Direitos da Criança (1989), ratificada pelo Brasil em 1990, afirma o dever 
estatal de proteger integralmente crianças e adolescentes. A Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) determina que o casamento deve ocorrer com consen-
timento livre e pleno, o que exige maturidade e capacidade legal. A CEDAW (1979), 
especialmente em seu artigo 16, reforça que o casamento deve ocorrer em condições 
de igualdade, sendo incompatível com uniões precoces ou forçadas. Tanto a CEDAW 
(Recomendação Geral nº 21/1994) quanto o Comitê da ONU sobre os Direitos da 
Criança recomendam que os países adotem 18 anos como idade mínima legal, sem 
exceções, para garantir o pleno exercício dos direitos individuais.

Essas uniões precoces representam graves ameaças à vida e ao futuro 
de crianças e adolescentes. Frequentemente essas relações acabam favo-
recendo a gravidez na adolescência — com maior risco de complicações 
e mortalidade no ciclo gravídico-puerperal, o abandono escolar, limitação 
de oportunidades econômicas, manutenção intergeracional da pobreza e 
da desigualdade, maior vulnerabilidade à violência por parceiros íntimos e 
restrição do seu direito à infância e à liberdade - tendo esses riscos aumen-
tados em crises epidemiológicas e climáticas (ONU, 2023; PLAN INTERNA-
TIONAL, 2023; UNICEF, 2021; UNFPA, 2013; WONDON, TAVARES, MALE, 
LOUREIRO, 2018). Entre 2019 e 2023, foram registrados casos de violência 
contra 15.984 crianças e adolescentes gestantes e solteiras, entre 8 e 17 
anos, e 3.852 casadas ou que já haviam sido casadas nos dados do SINAN. 

Entre 2019 e 2023, foram registrados 20.903 mil nascimentos dentro 
de casamentos infantis. Além deles, o Sistema de Nascidos Vivos registrou 
outros 803 bebês que nasceram de crianças e adolescentes que estavam 
divorciadas, separadas judicialmente (541) ou viúvas (262). 

Do total de 21.706 nascidos vivos de crianças e adolescentes casadas 
ou que já foram casadas (incluindo as divorciadas, separadas judicialmente 
ou viúvas), 3.388 se tratavam da segunda ou mais gestações. Em outras 
palavras, aproximadamente 16% das gestações de crianças e adolescentes 
que são ou já foram casadas não é a primeira. A média anual é de 4.341 
nascimentos dentro desse contexto.

Apesar de se notar uma queda ao longo dos anos, vale destacar que 
essa realidade continua marcada por profundas desigualdades raciais: apro-
ximadamente 65% (14.051) dos nascimentos são de crianças e adolescentes 
negras casadas ou que já foram casadas, sendo 60,25% (13.079) pardas e 
4,48% pretas (972). Em sequência, há o registro de 26,84% (5825) nascidos 
vivos de crianças e adolescentes brancas, seguidas por 4,42% (959), indíge-
nas; 3,52% (765) de raça/cor desconhecida, e 0,49%, amarelas (106).
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Ao se tratar de território, Rondônia se destaca com a maior proporção 
desta ocorrência por mil habitantes (0,325), seguido pelo Acre (0,275), Tocan-
tins (0,262), Mato Grosso (0,232), Alagoas (0,187), Pará (0,177), Piauí (0,172), 
Paraíba (0,161), Maranhão (0,153) e por fim, Mato Grosso do Sul (0,151). 

Os dados mostram que a maior concentração de nascidos vivos de 
crianças e adolescentes casadas ou que já foram casadas está na região 
Nordeste, com 7.102 registros, o que corresponde a 32,72% do total. Em se-
guida aparece o Sudeste, com 6.422 casos, equivalente a 29,59%. A região 
Norte registra 3.001 nascidos vivos, representando 13,81%, enquanto o Sul 
soma 2.505, correspondendo a 11,54%. Já o Centro-Oeste apresenta 2.216 
registros, o que equivale a 10,2% do total. Por fim, há 460 (2,12%) casos com 
dados regionais não informados.

Nascidos vivos de crianças e adolescentes Nascidos vivos de crianças e adolescentes 
de 17 anos ou menos que já foram casadas de 17 anos ou menos que já foram casadas 

por raça/cor (2019-2023)por raça/cor (2019-2023)

Nascidos vivos de crianças e adolescentes Nascidos vivos de crianças e adolescentes 
de 17 anos ou menos que já foram casadas de 17 anos ou menos que já foram casadas 

por UF (2019-2023)por UF (2019-2023)

O casamento na infância e na adolescência está fortemente associado à 
distorção idade-série – conceito que será melhor discutido no tópico seguinte 
–, sobretudo entre crianças e adolescentes de 11 a 13 anos, faixa etária que 
marca o início do Ensino Fundamental II. É importante destacar que, desde 
2002, a idade núbil é definida pelo Código Civil como 16 anos, mas desde 
2019 (marco inicial da base de dados aqui trabalhada), o casamento antes des-
sa idade é expressamente proibido e que qualquer relação sexual envolvendo 
crianças e adolescentes de até 14 anos configura estupro de vulnerável. 

Aos 11 anos, a proporção de distorção idade-série entre as crianças e 
adolescentes casadas ou que já foram casadas é de 70,83%, enquanto a 
das solteiras é de 39,82%. Já  aos 12 anos, a diferença se amplia para mais 
que o dobro: 42,86% das crianças e adolescentes casadas já possuem dis-
torção idade-série, enquanto entre as solteiras esse índice cai para 18,9%. 
Aos 13 anos, a desigualdade persiste: a taxa de distorção idade-série é duas 
vezes maior entre as crianças e adolescentes casadas (23,26%) do que en-
tre as solteiras (11,26%). Em resumo, entre 12 e 13 anos, crianças e adoles-
centes casadas ou que já foram casadas apresentam mais que o dobro de 
defasagem escolar em relação às solteiras.
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A distorção idade-sérieA distorção idade-série ocorre quando estudantes têm uma 
diferença de dois ou mais anos entre a idade recomendada e o ano escolar 
em que estão matriculados. Esse fenômeno resulta, em grande parte, de 
repetências, abandono temporário ou ingresso tardio na escola, e funciona 
como um importante indicador de desigualdades no processo educacional 
(UNICEF, 2018).

De acordo com o art. 4º, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (BRASIL, 1996), a educação básica no Brasil é obrigatória 
e gratuita dos 4 aos 17 anos, sendo organizada em três etapas: pré-escola, 
ensino fundamental e ensino médio. Apesar dos avanços recentes, a distor-
ção idade-série ainda atinge milhões de crianças e adolescentes. 

Em 2024, contudo, o índice nacional de distorção idade-série foi de 
7,1% nos anos iniciais do ensino fundamental, 15,7% nos anos finais e 17,8% 
no ensino médio. No caso das alunas do sexo feminino, tem-se uma média 
nacional de 6% nos anos iniciais do ensino fundamental, 12,5% nos anos fi-
nais e 14,8% no ensino médio (UNICEF, 2024; BENEVIDES et. al, 2024; Inep, 
[s.d.]). A gravidez e a necessidade de dedicação a afazeres domésticos são 
apontadas por meninas e mulheres de 14-29 anos como as principais razões 
para o abandono escolar (IBGE, 2025).

Esses índices se tornam mais críticos quando observados sob a ótica da 
gravidez na infância e na adolescência. Dentre as crianças e adolescentes 
(8-17 anos) que tiveram partos registrados, a taxa de inadequação da esco-
laridade para a idade é alarmante. 

Entre 2019 e 2023, o Brasil registrou 82.604 nascidos vivos de crianças 
de 8 a 14 anos, ou seja, gestações resultantes de estupro presumido (BRA-
SIL, 1940). Nessa faixa etária, predominam os nascidos vivos de crianças 
com 14 anos (76,5%) e 90,34% apresentaram escolaridade abaixo do espe-
rado para a idade.

Nas demais faixas etárias, o número de crianças com escolaridade ina-
dequada para a idade também é crítico. Entre as crianças de 8 anos que 
tiveram partos registrados, 10% apresentou escolaridade inadequada. Na 
faixa etária de 10 anos, a taxa de inadequação foi de 16,07%. Aos 11 anos, 
27,59% das crianças que tiveram partos registrados tinham nível escolar 
inadequado para a idade. Esse número cresce para 39,92% aos 12 anos e 
46,24% aos 13 anos, saltando novamente na adolescência, com taxas de 
73,42% aos 15 anos; 76,94% aos 16 anos e 83,4% aos 17 anos. 

Distorção  Distorção  
idade-sérieidade-série
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Em relação às disparidades regionais, os casos de distorção da idade 
escolar se concentram nas regiões Nordeste (38,09%), Sudeste (23,13%), 
e Norte (20%). Todavia, essa análise não deve considerar apenas núme-
ros absolutos, mas também a densidade demográfica do país:  segundo o 
IBGE, em 2024, o Sudeste concentrava 41,69% da população brasileira, o 
Nordeste 26,87% e o Norte 8,79%. Isso significa que, se comparados com a 
concentração de nascidos vivos de crianças e adolescentes, há incidência 
desproporcional à densidade populacional nas regiões Norte e Nordeste. 

Os desvios observados podem decorrer de múltiplos fatores, entre os 
quais desigualdades estruturais no acesso à educação — vulnerabilidade 
socioeconômica, menor investimento público, déficit de vagas e infraestru-
tura, taxas elevadas de evasão e trabalho infantil.

A taxa de distorção idade-série revela uma das consequências mais 
graves da violência sexual e da gestação na infância e na adolescência: o 
impacto no direito à educação e no projeto de vida de crianças e adoles-
centes, especialmente negras. 

Esses dados mostram que a maior parte dessas crianças ou adolescentes 
ainda estava cursando os anos iniciais ou intermediários do ensino fundamen-
tal no momento da gravidez, etapa em que deveriam estar avançando de for-
ma regular sem interrupções.

Crianças e adolescentes negras são as mais afetadas pelos níveis de dis-
torção idade-série, sendo que, dentre aquelas em que há registro de esco-
laridade inadequada, 70,81% são pardas e 6,2% são pretas – isto é, 77% são 
negras. 

Na faixa etária de 8 anos, o registro de escolaridade inadequada é de crian-
ça parda; já na faixa etária de 10 anos, as crianças negras com partos registra-
dos correspondem a 33,3% dos casos de inadequação do nível escolar; aos 11 
anos, essa taxa sobe para 49,48%; na faixa de 12 anos, as adolescentes pretas e 
pardas correspondem a 56,9% dos casos de inadequação escolar; aos 13 anos, 
a taxa é de 62,9%; aos 14 anos, as adolescentes negras correspondem a 77,01% 
dos casos de inadequação escolar; aos 15 anos, são 77,21%; aos 16 anos, 77,14% 
e aos 17 anos, somam 76,9% dos casos de inadequação. 

Nível escolar de crianças e adolescentes de 8 a 17 Nível escolar de crianças e adolescentes de 8 a 17 
anos com partos registrados por idade (2019-2023)anos com partos registrados por idade (2019-2023)

Nascidos vivos de crianças e adolescentes com Nascidos vivos de crianças e adolescentes com 
17 anos ou menos com nível de escolaridade 17 anos ou menos com nível de escolaridade 

inadequado por raça/cor (2019-2023)inadequado por raça/cor (2019-2023)

*Calculada conforme os parâmetros de idade adequada para cada  
escolaridade da UNICEF (2018).
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A análise demonstraA análise demonstra que a gravidez na infância e na ado-
lescência no Brasil é um fenômeno estrutural, marcado por profundas de-
sigualdades de gênero, raça, território e classe social, e intrinsecamente 
relacionado à violência sexual e às falhas na garantia de direitos. Os dados 
evidenciam que essas gestações não resultam de escolhas individuais, mas 
de um padrão reiterado de violações de direitos humanos que afeta de for-
ma desproporcional crianças e adolescentes negras, indígenas, pobres e 
residentes em regiões com históricos vazios assistenciais, especialmente 
no Norte e no Nordeste.

Entre 2019 e 2023, o elevado número de nascimentos de crianças e 
adolescentes, em especial de crianças e adolescentes menores de 14 anos, 
confirma a centralidade do estupro de vulnerável como determinante das 
gestações infantis. A recorrência de gestações precoces, aliada à subno-
tificação da violência e às fragilidades dos sistemas de informação, reve-
la limitações nas estratégias de prevenção, na proteção institucional e no 
acesso à saúde sexual e reprodutiva.

Os achados também indicam riscos expressivos à saúde e à vida de 
crianças e adolescentes, com maiores taxas de complicações obstétricas, 
internações e mortalidade no ciclo gravídico-puerperal, sobretudo entre 
meninas negras. A predominância de causas evitáveis reforça a necessida-
de de fortalecimento da atenção primária, do pré-natal oportuno e da assis-
tência obstétrica qualificada, considerando que crises como a pandemia da 
COVID-19 aprofundam desigualdades e restringem o acesso aos cuidados.

No campo dos direitos reprodutivos, persistem barreiras estruturais ao 
acesso ao aborto legal, incluindo a identificação tardia da gestação, a con-
centração de serviços e a violência institucional, agravadas por propostas 
legislativas restritivas. Soma-se a isso a associação entre gravidez e uniões 
na infância e adolescência, que evidencia a reprodução intergeracional de 
desigualdades, com impactos diretos na escolarização, na autonomia e nas 
perspectivas de vida das crianças e adolescentes.

Diante desse cenário, o enfrentamento da gravidez na infância e na 
adolescência requer respostas intersetoriais fundamentadas na justiça re-
produtiva, na proteção integral e nos direitos humanos, com fortalecimen-
to das políticas de prevenção da violência sexual, da educação sexual, do 
acesso a métodos contraceptivos, do acolhimento em saúde e da garantia 
do aborto legal.

ConclusãoConclusão
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